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CONTRATO Nº 03/2025 

 

 

CONTRATO Nº  03/2025 DE QUE ENTRE SI  

FIRMAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARACAJU  E  O ESCRITÓRIO REGIONAL DE 

PROCURADORIA E ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 

LTDA –  ERPAC.  

 

Pelo presente instrumento par t icu lar ,  a  CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU ,  com sede n a 

Praça Ol ímpio Campos,  nº .  74,  Bairro  Centro,  nesta  Capi ta l ,  CNPJ 13.167.804/0001 -21,  

representado neste  ato  pelo seu Pres idente,  Vereador  RICARDO VASCONCELOS SILVA ,  

bras i le iro ,  maior ,  capaz ,  casado,  doravante denominado CONTRATANTE e  o  ESCRITÓRIO 

REGIONAL DE PROCURADORIA E ASSISTÊNCIA CONTÁBIL LTDA –  ERPAC  com 

endereço  à  Rua  Paca tuba ,  n°  327,  Centro ,  Aracaju /SE,  CNPJ Nº 13.XXX.XXX/XXXX-06  

representado pela sóc ia  administ radora DAYSE JULIANA DE MENEZES TELES, brasi leira ,  

contadora,  RG nº  1 .XXX.XXX SSP/SE,  CPF nº  0XX.XXX.XXX.X8,   doravante denominado  

CONTRATADA  fundamentado no Processo  Administrativo nº  120/2025  referente  a  

Inexig ibil idade de  Lic i tação n°  01/2025  e  reg ido pe las normas da Lei  nº  14.133/2021,  suas 

al terações ,  e  pelas cláusulas e  condições  seguin tes :  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO  

1.1.  O presente contra to  tem por  objeto  a  Contra tação de serv iços técnicos especial izados em 

assessoria  e  consu ltor ia  orçamentár ia ,  f inancei ra  e  con tábi l  para atender  às necess idades da  

Câmara Municipa l  de  Aracaju .  

CLÁUSULA SEGUNDA –  DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

2.1.  A execução dos serv iços dar -se-á de forma contínua,  com a empresa contratada se  

comprometendo a  presta r  assessor ia  e  consul tor ia  na á rea de con tab il idade públ ica,  conforme as  

necessidades  da Câmara Munic ipa l  de Aracaju de  Aracaju ;  

2 .2 .  A prestação  dos  serviços será real izada nas dependências da Contra tada,  podendo ocorrer  

vis i tas mensais,  em dias e  horár ios a  serem definidos de comum acordo entre  a  Contratada e  a  

Câmara Municipa l  de  Aracaju ;  
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2.3.  Os serv iços a  serem disponibil izados deverão a tender  às necessidades da Câmara Munic ipal  

de Araca ju,  incluindo assessor ia  e  consu ltor ia  nos lançamentos  contábeis,  d isponibi l ização da 

movimentação mensa l  das a t iv idades con tábeis  (SAGRES),  confecções  de balancetes mensa is,  

conferência e  e laboração dos rela tór ios da LRF, levantamento e  acompanhamento dos l imi tes  

consti tucionais e  elaboração da pres tação de contas anual  (BALANÇO),  além da e laboração de  

demonstrações contábeis,  anál i se de contas,  conci l iação bancária ,  emissão de re la tór ios  

gerenciais,  e  assessoria  na gestão  orçamentár ia  e  f inance ira .  

CLÁUSULA TERCEIRA –  DO PREÇO  

3.1 O va lor  a  ser  pago pela CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU pela prestação dos serviços  

fei to  pela ERPAC, a importânc ia de R$ 8 .000,00  (oito  mi l  reais)  mensais .  

3 .2 .  Havendo pror rogação do contra to  os valores ac ima serão rea jus tados conforme o índice IGP 

-  M/FGV (Índ ice Geral  de Preços –  Mercado) ,  ou o qual  o  v ier  a  substi tuí - lo ,  conforme ar ts .  25 ,  

§§7º  e  8º ,  e  92,  inc iso V,  da Lei  nº  14 .133/2021.  

3 .3 .  O pagamento será e fetuado até  o  10º  (décimo) dia do mês subsequente ao vencimento.  

CLÁUSULA QUARTA –  DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

4.1.  O Contra to  começará a  vigorar  a  contar  da  data de empenho;  

4 .2 .  O prazo de  vigência do Contrato  a  ser  celebrado com o CONTRATADO, será  de 12 (doze)  

meses nos termos do ar t .  105 da Lei  14.133/2021,  podendo ser  prorrogado conforme ar t .  107 da  

Lei  nº  14.133/2021;  

CLÁUSULA QUINTA –  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

5.1.  O pagamento  será  real izado  mensa lmente,  median te  créd ito  em conta corren te indicada  pela 

Contratada,  no prazo máximo de 10  (dez)  d ias  úte is  após  a  l iquidação da  despesa ,  a  qua l  

ocorrerá no  prazo máximo de 10 (dez)  dias  úte is  depois da  apresen tação da Nota Fiscal /Fatura 

devidamente  atestada pe lo setor  responsável  pe lo receb imento do serv iço.  

5 .2 .  Para rea l ização do  pagamento será necessár io  prova de regu lar idade junto às Fazendas  

Federal  e  INSS,  Estadual  e  Munic ipa l ,  FGTS e  CNDT, vál idas no  prazo mín imo de 30  ( tr inta)  

dias da apresen tação da Nota  Fisca l .  

CLÁUSULA SEXTA –  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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6.1.  A Contratada deve  cumprir  todas as obr igações constantes deste  Termo,  assumindo como 

exclusivamente seus os r iscos e  as despesas decorrentes da boa e  perfei ta  execução do ob je to , 

observando,  a inda,  as  obrigações a  segu ir  dispostas:  

I -  Manter  preposto ace ito  pela  con tratante no loca l  do serv iço para  representá - la  na execução  

do contra to .  

a)  A ind icação  ou a  manutenção  do  preposto  da  Contra tada poderá ser  recusada  pela  

contra tan te,  desde  que  devidamente  jus t if icada ,  devendo  a  empresa  des ignar  outro  

para o  exerc ício  da a t iv idade.  

II -  Atender  às determinações regu lares  emit idas pelo f i sca l  do contra to  ou  autor idade  superio r  

e  presta r  todo esclarec imento ou informação por  eles so lic i tados;  

III -  Alocar  os empregados necessár ios ao per fei to  cumprimento das obrigações  des te  Termo,  

com habi l i tação e conhecimento adequados ,  fornecendo os mater iais ,  equipamentos,  ferramentas  

e  utensí l ios  demandados,  cu ja  quant idade ,  qualidade e  tecnolog ia deverão a tender  às 

recomendações de  boa técnica e  a  legis lação  de  regência;  

IV -  Reparar ,  corr ig ir ,  remover ,  reconstru ir  ou substi tuir ,  às suas  expensas,  no total  ou em 

parte ,  no prazo f ixado pelo f i scal  do con tra to ,  os serviços nos quais  se  ver if icarem v íc ios ,  

defei tos  ou incorreções resu ltan tes da execução  ou dos mater ia is  empregados;  

V -  Responsabi l izar - se  pelos v ícios  e  danos decorrentes  da  execução  do  obje to ,  de  acordo  com o 

Código  de Defesa do  Consumidor  (Lei  nº  8 .078/1990) ,  bem como por  todo e qualquer  dano 

causado à contratan te  ou te rce iros,  não reduzindo essa  responsab il idade a f i sca lização  ou  o 

acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  Contratante,  que f icará au tor izado a descontar  dos 

pagamentos  devidos ou  da  garan tia ,  caso exig ida no edi ta l ,  o  va lor  correspondente  aos danos  

sofr idos;  

VI -  Não contra tar ,  durante  a  vigência do  con t rato ,  côn juge,  companheiro  ou parente  em l inha  

reta ,  co latera l  ou  por  a f inidade,  até  o  terceiro  g rau,  de  dir igen te do  Contratante ou do  f i scal  ou 

ges tor  do con tra to ,  nos termos do ar t .  48,  parágrafo  único  da Lei  nº  14.133/2021;  

VII -  Quando não for  possível  a  ver if icação  da regu lar idade no Sis tema de Cadastro  de  

Fornecedores  –  SICAF,  o  cont ratado deverá  en t regar  ao setor  responsável  pela  f i sca lização do  

contra to ,  a té  o  d ia  30  ( tr in ta)  do mês seguinte ao da prestação dos  serviços,  os seguin tes  

documentos:   

a)  prova de regular idade re lat iva à  Seguridade  Social ;   
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b)  cer t idão conjun ta re la t iva aos tr ibutos federa is e  à  Dívida  Ativa  da União;  

c)  cer t idões que comprovem a regu lar idade  perante a  Fazenda Municipal  do  

domicí l io  ou sede do  contratado;   

d)  Cer t idão de Regular idade do FGTS –  CRF;  e  

e)  Cert idão Negat iva de  Débi tos Trabalh is tas –  CNDT;  

VIII -  Responsabi l izar - se pe lo cumpr imento das obrigações prev is tas em Acordo,  Convenção,  

Dissíd io Colet ivo de Trabalho  ou equiva len tes das  ca tegor ias  abrangidas pe lo contrato ,  por  

todas as  obrigações trabalhis tas,  soc ia is ,  previdenciár ias,  t r ibutár ias  e  as demais  previs tas em 

legis lação espec íf ica,  cu ja  inadimplência  não transfere a  responsabi l idade ao Contratante ;  

IX -  Comunicar  ao Fisca l  do con tra to ,  no prazo de 24h (vinte e  quatro horas) ,  qualquer  

ocorrênc ia anormal,  ou aciden te,  que se ver if ique no local  dos serviços;  

X -  Prestar  todo esclarec imento ou informação so lic i tada pe lo Contratante ou por  seus  

prepostos ,  garan tindo -lhes o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao local  dos trabalhos,  bem como aos  

documentos rela t ivos à  execução do empreendimento;  

XI -  Para li sar ,  por  de terminação do Contratante,  qualquer  a t iv idade  que não este ja  sendo 

executada de acordo com a boa  técnica ou que ponha em r isco a segurança  de pessoas  ou bens de  

terceiros;  

XII -  Promover  a  guarda,  manutenção e v igi lância  de mater iais ,  ferramentas,  e  tudo o  que for  

necessár io  à  execução do objeto ,  duran te a  vigência do contrato ;  

XIII -  Conduzir  os trabalhos com es tr i ta  observância às normas da legis lação  per t inen te,  

cumprindo  as determinações  dos Poderes  Públ icos,  mantendo sempre  l impo o loca l  dos  serviços  

e  nas melhores condições de segurança,  hig iene e  disc ipl ina;  

XIV -  Submeter ,  prev iamente,  por  escr i to ,  ao Contratante ,  para aná li se e  aprovação ,  qua isquer  

mudanças  nos  métodos execut ivos que fu jam às espec if icações  d este  Contrato  ou  instrumento  

congênere ;  

XV -  Não permi tir  a  u t i l ização de qualquer  trabalho do menor de dezesseis anos,  exce to na  

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos ,  nem permi tir  a  u t i l ização do traba lho do 

menor de dezoi to  anos em trabalho no turno,  per igoso ou  insalubre;  

XVI -  Manter  durante toda a  v igência  do  contrato ,  em compatib i l idade com as  obr igações  

assumidas,  todas as condições ex igidas  para  qualif icação na  contratação  direta;  
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XVII -  Cumprir ,  duran te todo  o per íodo de execução do  con trato ,  a  reserva de  cargos  prev is ta  

em lei  para pessoa com deficiência ,  para reabi l i tado da  Previdência Socia l  ou para aprendiz,  

bem como as  reservas de cargos previstas  na leg is lação;  

XVIII -  Guardar  sig i lo  sobre todas as informações obt idas em decorrência do  cumpr imento do 

contra to;  

XIX -  Arcar  com o ônus  decorrente de even tua l  equívoco no dimensionamento dos  quant i ta t ivo s  

de sua  proposta,  inclus ive quanto aos  custos  var iáve is  decorren tes de  fatores  futuros  e  incer tos ,  

devendo complementá - los,  caso o prev isto  in ic ialmente  em sua proposta não seja  sat isfatór io  

para o  a tendimento  do  obje to  da con tra tação ,  exceto  quando ocorrer  a lgum dos  even tos 

arrolados no ar t .  124,  inc.  I I ,  a l .  “d” da  Lei  nº  14.133/2021;  

XX -  Cumprir ,  a lém dos  postu lados lega is  vigen tes de âmbi to  federal ,  estadual  ou  municipa l ,  as  

normas de segurança do  Contratante .  

CLÁUSULA SÉTIMA –  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1.  A Contra tante,  durante a  v igência  do con tra to ,  compromete -se a :  

I -  Exigir  o  cumprimento de  todas  as  obrigações  assumidas  pe la Contratada,  de  acordo com o 

contra to  e  seus anexos;  

II -  Receber  o  obje to  no  prazo e  condições es tabelec idas no Contra to;  

III  -  Notif icar  a  Contratada ,  por  escr i to ,  sobre víc ios,  defei tos  ou incorreções  ver if icadas no 

objeto  fornecido ,  para que se ja  por  ele  subst i tu ído,  reparado ou  corr igido,  no total  ou em parte ,  

às suas expensas;  

IV -  Acompanhar  e  f iscal izar  a  execução do  contra to  e  o  cumprimento das  obr igações pe la 

Contratada;  

V -  Comunicar  à  Contratada para emissão  de Nota  Fisca l  no que compete  à  parce la  

incontroversa da execução do objeto ,  para efe i to  de l iquidação e pagamento,  quando houver  

controvérs ia  sobre a  execução  do ob je to ,  quanto à  d imensão,  qual idade  e quant idade ,  conforme  

o ar t .  143  da Lei  nº  14.133/2021;  

VI -  Efetuar  o  pagamento à  Contratada do va lor  correspondente à  execução do  objeto ,  no prazo,  

forma e condições estabelec idos no con tra to  e  no presente  Contra to ;  

VII -  Aplicar  à  Contra tada as sanções p revis tas no Contrato ;  
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VIII -  Cient if icar  o  ó rgão de representação judic ia l  da Câmara para adoção  das  medidas  

cabíve is quando do  descumprimento de obr igações pela  Contra tada;  

IX -  Explic i tamente emit ir  decisão sobre todas as  so lici tações  e  rec lamações  re lacionadas  à  

execução do contra to ,  ressa lvados os requerimentos manifes tamente  impert inentes ,  meramente 

protelatór ios ou de nenhum interesse para a  boa  execução do ajus te .  A contra tante te rá o  prazo 

de 1  (um) mês,  a  con tar  da data  do  protocolo do  requer imento para decid ir ,  admit ida  a  

prorrogação mot ivada,  por  igua l  per íodo.  

X -  Responder  eventua is  pedidos de rees tabelecimento do equ il íbr io  econômico  f inanceiro  fei tos  

pela Contra tada no  prazo máximo de 1 (um)  mês.  

XI -  Comunicar  à  Contratada  na  hipó tese  de poster ior  a l teração  do pro jeto  pelo  Contra tan te,  no  

caso  do ar t .  93,  §3º  da Lei  nº  14 .133/2021.  

XII -  A contra tante não  responderá por  quaisquer  compromissos assumidos pela  Contratada com 

terceiros,  a inda que v inculados à  execução do contrato ,  bem como  por  qualquer  dano causado a 

terceiros em decor rênc ia  de ato  da Contratada,  de  seus  empregados,  prepostos ou subord inados.  

CLÁUSULA OITAVA -  DA SUBCONTRATAÇÃO  

8.1.  É vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de prof issionais dis t in tos daqueles que 

tenham just if icado a  inexigibi l idade,  nos termos do ar t .  74,  §4º ,  da Lei  n º  14.133/2021.  

CLÁUSULA NONA –  GESTÃO DO CONTRATO 

9.1.  A gestão  e  a  f i scal ização do  contrato  serão real izadas  por  servidores da Dire tor ia  

Financeira  da Câmara Munic ipa l  de Araca ju des ignados formalmente para esse f im ,  de acordo 

com o prev isto  na  Lei  nº  14.133/21;  

9 .2 .  O gestor  e  o  f iscal  do contra to  serão será responsáveis  por  acompanhar  o  cumpr imento das 

cláusulas  con tratuais,  monitorar  a  qual idade  dos serv iços pres tados,  anal i sar  os relatór ios  e  

documentos contábeis,  controlar  os  custos e  pagamentos,  e  aval iar  o  desempenho  da contratada .   

9 .3 .  A f i scal ização será exerc ida no in teresse da Contra tante e  não exclu i  nem reduz a 

responsab il idade da empresa Contratada,  inclus ive perante terceiros,  por  quaisquer  

ir regular idades,  e ,  na sua ocorrência ,  não impl ica corresponsabi l idade  do Poder  Público  ou de 

seus agentes e/ou prepostos ;   

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA RESCISÃO  
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10.1 A inexecução,  to ta l  ou parcial ,  do Contra to ,  ense jará,  a  sua resc isão por  a to  uni latera l  e  

escr i to  da  Contratante ,  nos casos enumerados  nos inc isos  do ar t .  137  da Lei  nº .  14.133/21,  na  

forma do ar t .  138 da mesma Lei .  

10 .2.  Quando a ext inção decorrer  de cu lpa exclusiva da Administração,  o  contra tado será  

ressarcido pe los pre juízos regu larmente comprovados que houver  sofr ido e terá d ire i to  a  

devolução  da garan tia ,  pagamentos  dev idos  pela execução  do con tra to  até  a  da ta  de extinção e  

pagamento do  custo  da desmobil ização,  conforme precei tua  o  §  2º  do  ar t .  138 do  mesmo d iploma 

lega l .  

CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA -  DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM A LEI 

GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS –  LEI 13 .709/2018  

11.1.  A empresa,  por  meio deste  Contrato ,  assume o compromisso perante a  Câmara Municipa l  

de Araca ju,  usuários e  demais par tes interessadas,  de cumpr ir  e  zelar  pe los pr inc ípios da  Lei  nº  

13.709/2018 e declara -se em conformidade com a legis lação atua l  vigen te,  bem como 

comprometida com a garant ia  de conformidade com a Lei  13.709/2018,  e  a  observar  os  

pr incíp ios a  segu ir :  

§1º  Pr inc ípio  da  transparência,  l ic i tude  e  lealdade -  os dados  pessoa is  do usuár io  serão  

processados  de forma l íci ta ,  lea l  e  transparente ;  

§2º  Pr inc ípio da f ina lidade e  da l imi tação -  os dados pessoais do  usuár io  serão  co letados  

apenas para  f ina lidades  determinadas,  expl íc i tas  e  leg ít imas,  não  podendo ser  tra tados,  

poster iormente,  de uma forma incompatíve l  com essas f ina lidades;  

§3º  Pr inc ípio  min imização dos dados -  os  dados pessoa is do  usuário  serão co le tados de  

forma adequada ,  per t inente e  l imitada às  necess idades do  objet ivo para  os  quais  eles são  

processados;  

§4º  Pr incíp io da qual idade dos dados -  os dados pessoa is do usuár io  serão exatos e  

atua lizados sempre que necessár io ,  de maneira que os dados inexatos sejam apagados ou  

ret if icados ,  quando poss ível ;  

§5º  Pr inc ípio  da l imi tação  da  conservação  -  os dados  pessoais  do usuár io  serão  

conservados de  uma forma que  permita  a  identif icação dos t i tu lares  dos dados  apenas  

durante o  per íodo  necessár io  para as f inal idades  para as quais são tra tados;  

§6º  Pr inc ípio  da  in tegr idade  e  conf idencia l idade -  os  dados  pessoais  do usuár io  serão  

tratados  de fo rma segura,  protegidos do tra tamento não autor izado  ou i l íc i to  e  cont ra a  sua  

perda,  destru ição  ou danif icação  aciden ta l ,  ado tando as  medidas  técnicas  ou organizat ivas 
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adequadas.  

11 .2.  A empresa declara -se aderen te aos  pr inc ípios supraci tados e  tem por  escopo pr ior i tár io 

obter  a  conformidade  com a legislação  de pro teção de dados.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

12.1.  As despesas decor rentes do presen te Contrato ,  prev ista  na Cláusu la Terce ira ,  correrão por  

conta da do tação orçamentár ia  aba ixo,  constante do  Orçamento para o  cor rente exercício 

f inanceiro,  com sa ldo suf iciente,  assim discr iminado:  

Órgão: 01 Câmara Munic ipal de  Aracaju de Aracaju  

Unid.  Orçamentária:  01101 Câmara Munic ipal de Aracaju de Aracaju  

Função:  01 Legislat iva  

Subfunção:  Ação Legis lat iva  

Programa: Atuação Legis lat iva  

Ação:  2001 Manutenção da Câmara Municipal de Aracaju  

Natureza de  Despesa:  33903500 Serviços de Consultor ia  

Subelemento:  33903504  Assessor ia ou Auditoria Contábil  e  F inanceira Realizada  Por Pessoa  

Jurídica  

Fonte:  15000000  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO  

13.1.  O presen te pacto  vincula -se em sua p lenitude aos termos da proposta oferecida pela  

Contratada,  bem como ao Processo Adminis tra t ivo de Inex igib il idade  de Lici tação,  rea l izado 

pela  Contratan te,  com base  no  ar t .  74 ,  inciso  III ,  a l ínea “c”,  da  Lei  14 .133/2021 ,  e  suas  

al terações .  

13 .2.  O presente contrato  es tá  sendo lavrado nos termos da Lei  n° 14.133/21 ,  com as  al terações  

existen tes  até  a  presente  data,  e  será reg ido pe los pr inc ípios norteadores  do Direi to  

Adminis tra t ivo e Const i tucional .  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS PENALIDADES E MULTAS  
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14.1.  Ao l ici tan te que,  convocado  den tro do  prazo de  va lidade da sua proposta ,  de ixar  de 

entregar  ou apresentar  documentação falsa exigida para o  cer tame,  não mant iver  a  proposta ,  

ense jar  o  retardamento da execução  do ob jeto ,  falhar  ou fraudar  na execução do  objeto  l ic i tado ,  

comportar -se de  modo inidôneo  ou cometer  f raude f isca l ,  poderão ser  apl icadas as  seguin tes  

sanções,  garant idos o  contradi tór io  e  a  prévia  defesa,  de  acordo  com as disposições do  ar t .  156,  

da Lei  nº  14.133/2021,  nos seguintes termos:  

I .  Adver tência ;  

I I .  Mul ta ;  

I I I .  Impedimento de l ici tar  e  contratar  pe lo prazo máximo de 3 ( três)  anos;  

IV.  Declaração de inidoneidade  para l ic i ta r  ou contratar  com a  Administ ração Pública pe lo  

prazo mínimo de 3 ( três)  anos  e  máximo de 6 ( seis)  anos.  

14 .2.  Do a to  que ap licar  as penal idades  prev istas  nos  incisos I ,  I I  e  I I I  do i tem 12.1  caberá  

recurso,  no prazo de 15 (quinze)  dias ú te is ,  a  contar  da da ta da in t imação,  conforme ar t .  166 da  

Lei  nº  14 .133/2021.  Da apl icação da penalidade prev is ta  no inc iso IV do i tem 12.1 caberá 

apenas pedido de reconsideração,  que deverá ser  apresentado no prazo de 15 (quinze)  dias ú teis ,  

contado da da ta da  in t imação,  conforme ar t .  167 da Lei  nº  14.133/2021;  

14.3.  Do ato  que apl icar  a  penal idade prevista  no inciso II  do i tem 12.1  incid irá  multa  de 0 ,5% 

(cinco décimos por  cento)  do valor  do contrato  l ic i tado ou celebrado com contra tação dire ta  e  

será apl icada ao responsável  por  qualquer  das infrações admin istrat ivas prev is tas no ar t .  155  

des ta  Lei ,  conforme consta no ar t .  156,  §3º  da Lei  nº  14 .133/2021;  

14.4.  O valor  das mul tas apl icadas deverá ser  recolh ido no prazo estabelec ido em lei ,  a  con tar  

da data da no tif icação,  podendo a Câmara Municipa l ,  a través do Setor  competen te,  descontar  de  

eventua is pagamentos devidos à  l ic i tante,  cobrar  adminis trat iva ou jud icia lmente,  pe lo processo 

de execução f i sca l ,  com os respect ivos encargos previstos em lei ;  

14 .5.  Se o  motivo  da inexecução das obr igações ocorrer  por  comprovado impedimento ou  de 

reconhecida  força maior ,  devidamente  just if icado e ace ito  pe lo Órgão,  a  CONTRATADA ficará  

isenta  das penalidades mencionadas.  

14 .6.  Entende-se  por  falhar  a  execução  do Contrato ,  o  re tardamento  da execução  do ob je to  

qualquer  ação ou  omissão do  l ici tan te  que prejudique o  bom andamento da  Lici tação,  inc lus ive  

deixar  de  entregar  a  amost ra ou  documentos caso  seja  so lic i tado a  t í tu lo  de  di l igência,  que  

evidencie ten ta t iva  de indução a erro  no julgamento,  ou que  atrase a  ass inatura do  Contra to .  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DO FORO 

Fica e lei to  o  foro da Comarca de Araca ju,  Estado de Serg ipe,  com exclusão de qualquer  outro,  

por  mais pr ivi leg iado que seja ,  para  dir imir  quaisquer  dúvidas surgidas na execução do  presente  

Contrato .  

 

E,  ass im,  por  se acharem justos e  cont ratados ,  ass inam o presente instrumento  par t icu lar  de  

Contrato  em 02 (duas)  vias de igual  teor  e  para um único e só efei to ,  juntamente com as 

testemunhas aba ixo,  a  f im de que possa sur t ir  os  efei tos legais.  

 

Aracaju (SE) ,  08 de abri l  de 2025  

 

 

RICARDO VASCONCELOS SILVA  
Presidente  da Câmara Municipal  de Araca ju  

CONTRATANTE 
 

 

DAYSE JULIANA DE MENEZES TELES  
Escr i tór io  Regional  de Procuradoria  e  Assistência Contáb il  Ltda  –  ERPAC 

CONTRATADA 
 

 

TESTEMUNHAS:  

  

NOME __________________________________  CPF ______________________ 

NOME __________________________________  CPF ______________________ 

Assinado digitalmente por DAYSE JULIANA DE MENEZES TELES:01287584578
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=VideoConferencia, OU=25384205000149, OU=
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=(em 
branco), CN=DAYSE JULIANA DE MENEZES TELES:01287584578
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.04.08 13:26:10-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.4.0

DAYSE JULIANA DE 
MENEZES 

TELES:01287584578
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